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ASSUNTO:
Melhorias nas condições de segurança e do trânsito de veículos nas Ruas Eurico
Batista Oliveira Júnior, João Maria de Andrade, Pioneiro Mário Buralli e Pioneira
Sofia Ratcov Parandiuc, em direção à Avenida Doutor Gastão Vidigal

  
I. RELATÓRIO
A vereadora Cris Lauer solicitou, através do Requerimento nº 1776/2023, melhorias nas
condições de segurança e do trânsito de veículos nas Ruas Eurico Batista Oliveira Júnior, João
Maria de Andrade, Pioneiro Mário Buralli e Pioneira Sofia Ratcov Parandiuc, em direção à
Avenida Doutor Gastão Vidigal.
 
II. FUNDAMENTAÇÃO
Informamos que, após vistoria técnica, não foi verificada situação de congestionamento nas vias
solicitadas pela vereadora. Deste modo, com base na vistoria técnica realizada não foi
constatada situação que justifique tecnicamente a implantação de mão única Em casos de
congestionamentos pontuais, sugerimos que seja utilizados rotas alternativas como a Avenida
Guedner ou a Avenida Nildo Ribeiro. 
 
III. CONCLUSÃO
Não foi verificado congestionamento no local. Em casos de congestionamento pontuais, sugere-
se buscar rotas alternativas.
 
 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Giordanno Pietro Altoe Marcantonio, Gerente de
Engenharia de Trânsito, em 04/01/2024, às 10:35, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de
7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jose Gilberto Purpur, Secretário (a) de Mobilidade Urbana,
em 10/01/2024, às 08:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória
nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2859835 e o
código CRC 66F69284.

Referência: Processo nº 01.02.00134677/2023.29 SEI nº 2859835

Parecer 514 (2859835)         SEI 01.02.00134677/2023.29 / pg. 2

https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ofício nº 64/2024 - GAPRE
 
 

Maringá, 10 de janeiro de 2024.
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento 1776 (SEI nº 2806308), apresentado pela

Vereadora Cristianne Costa Lauer, que solicita se há possibilidade de determinar a realização
de estudos visando melhorar as condições de segurança e do trânsito de veículos nas Ruas
Eurico Batista Oliveira Júnior, João Maria de Andrade, Pioneiro Mário Buralli e Pioneira Sofia
Ratcov Parandiuc, em direção à Avenida Doutor Gastão Vidigal, no Parque da Gávea e Parque
Lagoa Dourada, anexamos o Parecer 514 (SEI nº 2859835) da Secretaria Municipal de
Mobilidade Urbana - Semob.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Hercules Maia Kotsifas, Secretário de Governo, em
11/01/2024, às 18:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3041610 e o
código CRC 214C40F8.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00134677/2023.29 SEI nº 3041610
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